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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA   VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  CONDOMINIO EDIFICIO PARK PLAZA 
RESIDENCE SERVICE, inscrito no CNPJ sob nº 59.979.740/0001-64, localizado na 
Avenida Nações Unidas, 595, Chácara Inglesa – São Bernardo do Campo – SP – 09726-
110, representado por SIND CORPORE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA- ME 
(confira ata de eleição e contrato social em anexos) vem, por sua advogada, que receberá 
intimações na Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Centro – São Bernardo do Campo – SP, 
com fundamento no art. 1.336, I da Lei 10.406/02, artigo 784, X e artigos 824 e seguintes, 
todos do Código de Processo Civil, propor a presente: 
 
 AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA, em face de  
 
 
 P.K. HOTELARIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 67.425.066/0001-02, com sede social na Avenida 
Nações Unidas, 595 – apto. 51 - Chácara Inglesa – São Bernardo do Campo – SP – 09726-
110, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 
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  A executada é proprietária do apartamento nº 
51, localizado no 5° andar do Edifício Park Plaza Residence, conforme documentos.  
 

 De acordo com o disposto no Capítulo IV, artigo 
39° da Convenção Condominial, as despesas com seguro da edificação e reforma da 
fachada, serão rateadas entre todos os condôminos das lojas e dos apartamentos, tomando-
se por base, as respectivas frações ideais, sendo estas, as únicas despesas de condomínio 
onde as lojas participam do rateio, sendo as demais despesas, ordinárias e extraordinárias, 
rateadas somente pelas unidades autônomas apartamento, na proporção de 1/104 (um/cento 
e quatro avos) para cada um, exemplificativas, as seguintes: impostos, taxas, bem assim, 
demais contribuições fiscais lançadas sobre as partes comuns do edifício; prêmios de 
seguro, com exclusão do valor correspondente ao seguro facultativo que cada condômino 
queira fazer, além dos obrigatórios; remuneração da Administradora, conforme previsto nos 
parágrafos segundo e terceiro do artigo 52; salários, seguros e encargos sociais e 
trabalhistas relativos aos empregados do condomínio e aos dos serviços definidos como 
básicos e/ou obrigatórios; despesas de manutenção, conservação, limpeza, reparos e 
funcionamento das partes, dependências e instalações comuns; despesas de luz, força, água, 
esgoto, telefone, combustível, materiais de limpeza, com exceção das despesas de água do 
Restaurante, que serão de responsabilidade da empresa a que o mesmo foi locado e 
arrendado; despesas necessárias à implantação, funcionamento e manutenção dos serviços 
básicos e/ou obrigatórios. 

 A executada não honrou o pagamento das 
despesas condominiais ordinárias referentes à sua quota-parte, cujos vencimentos 
ocorreram em 24.05.18, 30.05.18, 24.06.18, 24.07.18, 24.08.18, 24.09.18, 24.10.18, 
24.11.18, 24.12.18, 24.01.19, 24.02.19, 24.03.19, 24.04.19. 
 
 Cumpre esclarecer que a taxa condominial com 
vencimento em 30.05.18 refere-se às despesas do mês de abril/2018, visto que houve no 
referido mês a mudança da Administradora do Condomínio e não houve tempo hábil para 
emissão do boleto na época própria. 
   
 Tratando-se de despesas condominiais ordinárias, 
não há a necessidade de realização de Assembléia Condominial para que tais valores sejam 
aprovados, o que torna, portanto, desnecessária a juntada de ata que a aprovou. Senão 
vejamos: 
 
  

0021822-70.2013.8.26.0008   Apelação / Despesas 
Condominiais   
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Relator(a): Carlos Dias Motta 
Comarca: São Paulo 
Órgão julgador: 29ª Câmara de Direito Privado 
Data do julgamento: 17/02/2016 
Data de registro: 19/02/2016 
Ementa: Apelação com revisão. Ação de cobrança de 
despesas condominiais. Sentença de parcial 
procedência. Apelo da ré. Preliminar de cerceamento 
de defesa afastada. Desnecessidade de apresentação de 
documentos que demonstrem a formação do crédito e 
o respectivo inadimplemento (extrato mensal do 
condomínio e boletos bancários). Presunção de 
licitude da cobrança que milita em favor do 
condomínio, considerando que a simples existência da 
propriedade condominial gera despesas que devem ser 
suportadas pelos condôminos. Mora ex re. Encargos 
moratórios incidentes desde os vencimentos. 
Inteligência do art. 397, caput, do CC/02. 
Sucumbência em maior parte da apelante. Condenação 
ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 
10% (dez por cento) do valor da condenação, 
devidamente atualizado, que se mostra razoável. 
Sentença mantida. Apelação desprovida. 
 
E mais, 
 
  
1025065-49.2015.8.26.0100   Apelação / Despesas 
Condominiais   
Relator(a): Mourão Neto 
Comarca: São Paulo 
Órgão julgador: 27ª Câmara de Direito Privado 
Data do julgamento: 26/01/2016 
Data de registro: 30/01/2016 
Ementa: Civil e processual. Ação de cobrança de 
despesas condominiais. Sentença de procedência. 
Pretensões à reforma. Ausência de cópia das atas 
assembleares que aprovaram os valores devidos para 
fim de rateio de despesas condominiais, fundo de 
inadimplência e de reserva e "portas corta fogo". 
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Documentos dispensáveis, conforme jurisprudência 
deste E. Tribunal de Justiça e do C. Superior Tribunal 
de Justiça. Réus que não se desincumbiram do ônus de 
provar a quitação, total ou parcial. O valor fixado a 
título de honorários advocatícios (15%) é razoável e se 
conforma às diretrizes das alíneas "a" e "c" do § 3º do 
art. 20 Código de Processo Civil, mormente 
considerando o trabalho acrescido com a interposição 
do apelo. Redução incabível. RECURSO 
DESPROVIDO.  

 
 Estando pois, presentes os requisitos da certeza, 
liquidez e exigibilidade, o que permite a executividade do crédito em discussão em face do 
não recebimento, esgotadas todas as possibilidades de composição amigável, o exequente, 
com fundamento no artigo 784,  X do Código de Processo Civil, promove a presente ação 
objetivando a execução do mencionado crédito. 
 
  Acostada aos autos, segue memória 
discriminada do débito, que apresenta os valores efetivamente devidos pela executada, cujo 
montante equivale à quantia de R$ 15.659,35 (quinze mil seiscentos e cinqüenta e nove 
reais e trinta e cinco centavos) valor este que deverá ser acrescido de honorários 
advocatícios de dez por cento, com fundamento no artigo 827 do Código de Processo Civil.  
 
  Pelo exposto, o exequente pede a Vossa 
Excelência, a procedência da presente Ação de Execução por Quantia Certa, condenando-se 
a executada ao pagamento da quantia de R$ 15.659,35 (quinze mil seiscentos e cinqüenta e 
nove reais e trinta e cinco centavos)  decorrentes do não pagamento das despesas 
condominiais ordinárias vencidas, devidamente acrescida de juros de mora, à razão de 1% 
ao mês, bem como correção monetária, honorários advocatícios, além de custas e despesas 
processuais. 
 
 Pede ainda a aplicação do artigo 323 do Código 
de Processo Civil, para que haja a condenação da executada ao pagamento das despesas 
condominiais que se vencerem no curso da presente lide por se tratar de prestações de trato 
sucessivo, estas devidamente acrescidas a partir do vencimento,  de juros de 1% ao mês, 
correção monetária, multa moratória de 2%, nos termos do artigo 1.336, parágrafo 1º da Lei 
10.406/02 e honorários advocatícios.   
 
 Para tanto, requer a citação da executada, por 
meio de oficial de justiça, para que, com fundamento no artigo 829 do Código de Processo 
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Civil, no prazo de 03 (três) dias, proceda ao pagamento da quantia acima,  acrescida das 
taxas condominiais que se vencerem no curso da lide, além das custas processuais e 
honorários advocatícios, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos 
necessários à quitação do débito.  
 
 Diante da faculdade prevista no artigo 829, 
parágrafo 1º do CPC, o exeqüente desde já indica à penhora os seguintes bens: I – dinheiro 
porventura existente em contas da executada (penhora on-line via BACENJUD, 
expressamente prevista no art. 835 do CPC); II – não se encontrando qualquer quantia em 
conta, requer que a penhora recaia sobre o seguinte bem: unidade 51, integrante do 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVICE, inscrito no CNPJ 
sob nº 59.979.740/0001-64, localizado na Avenida Nações Unidas, 595, Chácara Inglesa – 
São Bernardo do Campo – SP – 09726-110 – matrícula n° 74.508 – 1° cartório de registro 
de imóveis de São Bernardo do Campo 

 
 Requer, ainda, que as futuras publicações sejam 
feitas em nome exclusivamente da Dra. Rosangela Aparecida da Linhagem - OAB/SP 
132.080. 
 
 Provará o alegado por todos os meios de prova em 
Direito admitidas, notadamente depoimento pessoal da executada, oitiva de testemunhas, 
juntada de documentos e perícias. 
 
 
 Dá-se à causa, o valor de R$ 15.659,35 (quinze 
mil seiscentos e cinqüenta e nove reais e trinta e cinco centavos) 
 
 
 Termos em que, 
 Pede Deferimento. 
 São Bernardo do Campo, 
 29 de Abril de 2.019 
 
 
 ROSANGELA AP. DA LINHAGEM 
                   OAB/SP 132.080 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Celso Lourenço Morgado

Deverá a parte credora emendar a petição inicial, providenciando o 

seguinte:

(X) nas ações que permitem a execução de prestações vincendas que 

vencerem no curso da demanda, deverá a parte exequente emendar a petição 

inicial, modificando o valor da causa nos termos do art. 292, I, § 1o e § 2o do CPC. 

recolhendo/complementando inclusive as custas inicias recolhidas (se o caso);

Prazo: 15 dias, sob pena de extinção (artigo 801 do CPC).

Int.

São Bernardo do Campo, 08 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 17/05/2019 10:24 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0250/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   17/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Celso   Lourenço   Morgado   Deverá   a   parte   credora   emendar   a 
 petição   inicial,   providenciando   o   seguinte:   (X)   nas   ações   que   permitem   a   execução   de   prestações   vincendas 
 que   vencerem   no   curso   da   demanda,   deverá   a   parte   exequente   emendar   a   petição   inicial,   modificando   o   valor 
 da   causa   nos   termos   do   art.   292,   I,   §   1o e   §   2o do   CPC.   recolhendo/complementando   inclusive   as   custas 
 inicias   recolhidas   (se   o   caso);   Prazo:   15   dias,   sob   pena   de   extinção   (artigo   801   do   CPC).   Int.   São   Bernardo   do 
 Campo, 08 de maio de 2019." 

           São Bernardo do Campo, 17 de maio de 2019. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Celso Lourenço Morgado

Recebo a petição retro como emenda à inicial. Anote-se. 

Cite-se a parte-devedora para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da citação. 

Caso a parte-devedora possua cadastro (CPC, art. 246, §1º, c.c. art.1.051), a citação 

deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 

avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no 

prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. 

Não encontrada a parte devedora, havendo bens de sua titularidade, o Oficial de 

Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, 

seguindo-se conforme o art.830, do CPC. 

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, 

ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 

disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 

A parte-devedora será cientificada de que, em caso de pagamento integral no prazo 

declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade (CPC, art. 827, § 

1º).

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 

distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do CPC. Alternativamente, no 

lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 

de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica a parte devedora advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 

inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, 

multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. 

A parte credora, por sua vez, fica ciente de que, não localizada a parte-devedora, 

deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da 

citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, do CPC. Tratando-se de 

pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato 

obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros 

processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, a parte-credora 

poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão nos termos do artigo 828 

do CPC, para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens 

sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade (Categoria 2, Certidões; Modelo 1749, 

Certidão - Art. 828 do CPC - Execução de Título Extrajudicial), que servirá também para 

fins de negativação perante os órgãos de proteção ao crédito (CPC, art. 782, § 3º), devendo 

para tanto a parte credora instruir a respectiva certidão com cópia dessa decisão. 

Expedida a certidão, caberá à parte-credora providenciar as averbações e 

comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob 

pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá 

como precatória, mandado e ofício. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

São Bernardo do Campo, 31 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Obs.1: Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte 
credora.
Obs.2: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, 
acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha de acesso que segue 
anexada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, São Bernardo do Campo-SP - 
CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente Condominio Park Plaza Residence Service

Executado Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Valor da Causa: R$ 28.763,95

Nº do Mandado: 564.2019/034861-0

Mandado expedido em relação a: 
Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida das Nacoes Unidas, 595, Apto 51, Chácara Inglesa - CEP 09726-110, São Bernardo do 
Campo-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 26154                         - R$ 159,18

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Celso Lourenço Morgado

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. São Bernardo do Campo, 25 de junho de 2019. Marcio Manhaes Medina Coutinho, 

Coordenador.

*56420190348610*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver anotado o determinado às fls. 65/67. Nada Mais. 
São Bernardo do Campo, 25 de junho de 2019. Eu, ___, Helena Moreira 
Iwakawa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 11/07/2019 09:50 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0331/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   11/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Celso   Lourenço   Morgado   Recebo   a   petição   retro   como   emenda   à 
 inicial.   Anote-se.   Cite-se   a   parte-devedora   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de 
 honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação. 
 Caso   a   parte-devedora   possua   cadastro   (CPC,   art.   246,   §1º,   c.c.   art.1.051),   a   citação   deverá   ser   feita   de 
 maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de   citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de 
 penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo 
 assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   Não   encontrada   a   parte   devedora, 
 havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem 
 para   garantir   a   execução,   seguindo-se   conforme   o   art.830,   do   CPC.   As   citações,   intimações   e   penhoras 
 poderão   realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois 
 das   20   horas,   observado   o   disposto   no   art.   5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   A   parte-devedora   será 
 cientificada   de   que,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão 
 ser   reduzidos   pela   metade   (CPC,   art.   827,   §   1º).   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   CPC.   Alternativamente,   no   lugar 
 dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o 
 parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de 
 um   por   cento   ao   mês.   Fica   a   parte   devedora   advertida   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda, 
 inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da 
 parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   A   parte   credora,   por   sua   vez,   fica   ciente   de   que,   não 
 localizada   a   parte-devedora,   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a 
 viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º,   do   CPC.   Tratando-se   de 
 pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de   certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta 
 Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa 
 tem   sede   ou   filial.   Por   fim,   registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   a   parte-credora   poderá 
 requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão   nos   termos   do   artigo   828   do   CPC,   para   fins   de 
 averbação   no   registro   de   imóveis,   de   veículos   ou   de   outros   bens   sujeitos   a   penhora,   arresto   ou 
 indisponibilidade   (Categoria   2,   Certidões;   Modelo   1749,   Certidão   -   Art.   828   do   CPC   -   Execução   de   Título 
 Extrajudicial),   que   servirá   também   para   fins   de   negativação   perante   os   órgãos   de   proteção   ao   crédito   (CPC, 
 art.   782,   §   3º),   devendo   para   tanto   a   parte   credora   instruir   a   respectiva   certidão   com   cópia   dessa   decisão. 
 Expedida   a   certidão,   caberá   à   parte-credora   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias, 
 comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual 
 responsabilização.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como 
 precatória,   mandado   e   ofício.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Int.   São   Bernardo   do   Campo,   31   de 
 maio de 2019." 

           São Bernardo do Campo, 11 de julho de 2019. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça CELIA MATSUMORI DE LIMA (17277)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
564.2019/034861-0  dirigi-me ao endereço:  Avenida das Nações Unidas, 
595 – Chácara Inglesa, e aí sendo, deixei de citar o executado PK Hotelaria 
e Administração de Bens Ltda, em virtude de ter encontrado o prédio 
fechado, sem atividade. Assim sendo, devolvo o presente mandado ao 
cartório para os devidos fins. O referido é verdade e dou fé. 

São Bernardo do Campo, 28 de junho de 2019.

Número de Cotas: 1 cota= R$ 79,59
Depositado= R$ 159,18 – guia 026.154
Saldo= R$ 79,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, 
nos termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Manifeste-se o(a) demandante sobre a certidão negativa 
do(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça, no prazo de 10 dias. 
Fornecendo a parte interessada o endereço ou meio 
necessário para o cumprimento da diligência, a carta, 
mandado, precatória será expedida de acordo com o 
requerimento, independentemente de nova ordem judicial, 
com a ressalva que o pedido deverá seguir instruído com o 
necessário para efetivação da diligência, sob pena de 
extinção (artigo 485, IV, do CPC). No silêncio, e tendo 
decorrido o prazo assinado, determino que: a) em se 
tratando de procedimento comum, procedimento especial 
ou jurisdição voluntária os autos deverão ser remetidos a 
conclusos para extinção por falta de andamento (artigo 485, 
IV, do CPC), b) em se tratando de execução de título 
extrajudicial ou cumprimento de sentença os autos deverão 
ser remetidos a conclusos para deliberação acerca do 
arquivamento, extinção do feito. 
Nada Mais. São Bernardo do Campo, 11 de julho de 2019. Eu, 
___, Romário Alves de Lima Filho, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 25/07/2019 09:21 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0358/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   25/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   seguinte   ato   ordinatório,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do 
 CPC:   Manifeste-se   o(a)   demandante   sobre   a   certidão   negativa   do(a)   Sr(a).   Oficial(a)   de   Justiça,   no   prazo   de 
 10   dias.   Fornecendo   a   parte   interessada   o   endereço   ou   meio   necessário   para   o   cumprimento   da   diligência,   a 
 carta,   mandado,   precatória   será   expedida   de   acordo   com   o   requerimento,   independentemente   de   nova   ordem 
 judicial,   com   a   ressalva   que   o   pedido   deverá   seguir   instruído   com   o   necessário   para   efetivação   da   diligência, 
 sob   pena   de   extinção   (artigo   485,   IV,   do   CPC).   No   silêncio,   e   tendo   decorrido   o   prazo   assinado,   determino 
 que:   a)   em   se   tratando   de   procedimento   comum,   procedimento   especial   ou   jurisdição   voluntária   os   autos 
 deverão   ser   remetidos   a   conclusos   para   extinção   por   falta   de   andamento   (artigo   485,   IV,   do   CPC),   b)   em   se 
 tratando   de   execução   de   título   extrajudicial   ou   cumprimento   de   sentença   os   autos   deverão   ser   remetidos   a 
 conclusos para deliberação acerca do arquivamento, extinção do feito." 

           São Bernardo do Campo, 25 de julho de 2019. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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L I N H A G E M 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

________________________________________________________________________________________ 

 

Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330 

Fone/fax: (11) 4337-3141 

linhagem @linhagem.speedycorp.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA 6ª  VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1011452.83.2019.8.26.0564 

 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA 
RESIDENCE SERVICE, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, que move em face de P.K. HOTELARIA 
E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, vem, por sua advogada, manifestar ciência 

acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de justiça às fls. 71, bem como reiterar o 

requerimento de fls. 59, (precisamente no último parágrafo), qual seja: expedição de carta 

via SEED para o seguinte endereço: Rua Galvão Bueno, 700 - apto. 11 - Liberdade - São 

Paulo/SP, vide custas postais anexas às fls. 63/64.  

 

 

  

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 São Bernardo do Campo, 

 05 de agosto de 2.019. 

 

 

 

 

 MÁRCIA L. RODRIGUES 
              OAB/SP 266.233 
 
 
(apto 51) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

6ª VARA CÍVEL

Rua Vinte e Três de Maio, 107 - São Bernardo do Campo-SP - CEP 09606-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Destinatário(a):
Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda
Rua Galvao Bueno, 700, apto 11, Liberdade 
São Paulo-SP 
CEP 01506-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 28.763,95, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Bernardo do 
Campo, 20 de setembro de 2019. Thiago Andrade Honorato, Escrevente Técnico Judiciário.
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L I N H A G E  M 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330
Fone/fax: (11) 4337-3141 
rosangela@linhagem.adv.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO– SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos n.º 1011452.83.2019.8.26.0564 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA 
RESIDENCE SERVICE, já qualificado nos autos da presente AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL , que move em face de P.K. 
HOTELARIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, vem, por intermédio de sua 
advogada, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 
Sabe-se que no caso de pessoa jurídica já é 

pacificado o entendimento pelo Superior Tribunal de Justiça, que consagrou a concepção de 
que é válida a citação postal realizada no endereço da ré, ainda que o aviso de recebimento 
seja assinado por simples empregado, aplicando-se a teoria da aparência, considerando 
desnecessária a assinatura do representante da empresa. 

 
Assim sendo, diante da citação da executada e 

do inadimplemento da obrigação, requer a realização das pesquisas BACENJUD, visando o 
bloqueio da quantia de R$28.357,29 (vinte oito mil trezentos e cinqüenta e sete reais e 
vinte e nove centavos). 
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L I N H A G E  M 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330
Fone/fax: (11) 4337-3141 
rosangela@linhagem.adv.br 

 

 

 
Para tanto, requer a juntada do comprovante de 

recolhimento para a realização da respectiva pesquisa. 
 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Bernardo do Campo, 
17 de dezembro de 2018. 

 
 

MARIA FERNANDA P. BROCA 
OAB/SP 30442 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apto. 51 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo para:

(x) pagamento voluntário da dívida pela parte devedora;

(x) oposição de Embargos à Execução, pois em consulta ao sistema SAJ nesta data, 

não verifiquei o ajuizamento da referida ação.

Nada Mais. São Bernardo do Campo, 26 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Idenilson da 
Silva Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro

Determinei a indisponibilidade de ativos financeiros (CPC, art. 854), até o limite da execução 

pelo sistema BACEN JUD, a qual restou negativa por ausência de valores ou por serem irrisórios, 

conforme extrato que segue. 

Observo que o Bacenjud não é a única forma para que se possa localizar bens passíveis de 

constrição, podendo o credor valer-se das pesquisas, bloqueios através dos sistemas Infojud, Arisp e 

Renajud.

Em assim sendo, manifeste-se a parte credora, em termos de prosseguimento do feito, 

fornecendo inclusive o necessário para efetivação da(s) diligência(s), no prazo improrrogável de 10 

dias, sob pena de arquivamento, extinção.

Int.

São Bernardo do Campo, 03 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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03/03/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.IDENILSONP

terça-feira, 03/03/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200003062974
 Número do Processo:  1011452-83.2019.8.26.0564
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2007 - 6ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Patricia Svartman Poyares Ribeiro (Protocolizado por Lilian de Andrade Ribeiro

Ongaro)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condominio Park Plaza Residence Service
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  67.425.066/0001-02 - P K HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

27/02/2020
13:38 Bloq. Valor 

Patricia
Svartman
Poyares
Ribeiro 

28.357,29 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 
-
 

28/02/2020
06:17

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Condominio Park Plaza Residence Service
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03/03/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 16/03/2020 09:04 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Determinei   a   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   (CPC,   art.   854),   até   o   limite   da 
 execução   pelo   sistema   BACEN   JUD,   a   qual   restou   negativa   por   ausência   de   valores   ou   por   serem   irrisórios, 
 conforme   extrato   que   segue.   Observo   que   o   Bacenjud   não   é   a   única   forma   para   que   se   possa   localizar   bens 
 passíveis   de   constrição,   podendo   o   credor   valer-se   das   pesquisas,   bloqueios   através   dos   sistemas   Infojud, 
 Arisp   e   Renajud.   Em   assim   sendo,   manifeste-se   a   parte   credora,   em   termos   de   prosseguimento   do   feito, 
 fornecendo   inclusive   o   necessário   para   efetivação   da(s)   diligência(s),   no   prazo   improrrogável   de   10   dias,   sob 
 pena de arquivamento, extinção. Int." 

           São Bernardo do Campo, 16 de março de 2020. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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L I N H A G E M 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

 

 

 
Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330 

Fone/fax: (11) 4337-3141 

rosangela@linhagem.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. 
 
 
 
 
 
 
Autos 1011452.83.2019.8.26.0564 
 
 
             CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA 
RESIDENCE SERVICE, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, que move em face de P.K. 
HOTELARIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, vem por sua advogada, 
requerer o prosseguimento do feito nos seguintes termos: 
 
 

             Diante do resultado infrutífero do bloqueio de 
contas bancárias realizado perante o sistema Bacenjud, e com fundamento no artigo 
849, do novo Código de Processo Civil, e ainda, pelo fato do débito ora executado ser 
proveniente do não pagamento de taxas condominiais, o Condomínio-exequente nomeia 
o seguinte bem para penhora: 
 
 

                                                  - O apartamento nº. 51, do CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVICE, localizado na Avenida Nações 
Unidas, 595 - apto. 51 - Chácara Inglesa - São Bernardo do Campo - SP - 09726-110. 
 
 

 É bom frisar que, 
 
 

“Execução de título judicial objetivando 
recebimento de cotas condominiais nenhum 
obstáculo enfrenta ao provocar lavratura de 
auto de penhora sobre a própria unidade 
autônoma” (2º TACIVIL – 9º Vara Câm.; Ap. 
nº 507.157-0/0 – São Paulo; Rel. Juiz 
Francisco Casconi, j. 28.01.1998; v.u.) Bol. 
AASP 2071, 07 a 13.09.98, p. 703-j) 

 
 
 Assim é pacífico o entendimento de que o 
imóvel responde pelas dívidas resultantes do próprio imóvel, ou seja, aquelas que 
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L I N H A G E M 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

 

 

 
Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330 

Fone/fax: (11) 4337-3141 

rosangela@linhagem.adv.br 

acompanham a coisa porque dela se originam, ou seja, as obrigações denominadas 
“propter rem” ou “in rem scriptae”. 
 
 
 Para tanto, o Condomínio-exequente requer a 
juntada do incluso comprovante de recolhimento da taxa postal para intimação da 
executada acerca da penhora sobre o imóvel na Avenida Nações Unidas, 595 - apto. 51 - 
Chácara Inglesa - São Bernardo do Campo - SP - 09726-110. 
 
 
 Por fim, requer prazo de 20 (vinte) dias para 
efetuar a juntada da certidão atualizada do imóvel. 
 
 
 Termos em que, 
 Pede deferimento. 
 São Bernardo do Campo, 
 23 de março de 2020. 
 
 
 
 MÁRCIA L. RODRIGUES 
        OAB/SP 266.233 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(apto 51) 
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Scanned with CamScanner
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Scanned with CamScanner
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro

Pp. 88/89: Para apreciação do pedido de penhora do imóvel, apresente matrícula 

atualizada do imóvel, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção, arquivamento.

Int.

São Bernardo do Campo, 05 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 16/04/2020 12:10 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0217/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Pp.   88/89:   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora   do   imóvel,   apresente   matrícula 
 atualizada do imóvel, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção, arquivamento. Int." 

           São Bernardo do Campo, 16 de abril de 2020. 

           Idenilson da Silva Pereira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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L I N H A G E M 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

 

 

  1 

________________________________________________________________________________________ 

 

Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330 

Fone/fax: (11) 4337-3141 

rosangela@linhagem.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos 1011452.83.2019.8.26.0564 

 

 

 

 

  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA 
RESIDENCE SERVICE, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, que move em face de P.K. HOTELARIA 
E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, por sua advogada, apresentar a inclusa certidão 

de propriedade atualizada do imóvel, vide anexo. 

 

 

  

  

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 São Bernardo do Campo, 

 06 de maio de 2.020. 

 

 

 

 MÁRCIA L. RODRIGUES 
             OAB/SP 266.233 
 
 

(apto 51) 
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O Bel. ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA, 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo,
Estado  de  São  Paulo, C E R T I F I C A , a  pedido  de  parte  interessada,  que  revendo  os  Livros  de
Registro a seu cargo, neles, no de número DOIS de Registro Geral, verificou constar a matrícula do  teor
seguinte, reproduzida em forma reprográfica, nos termos do parágrafo  1º  do  artigo  19  da  Lei  6015/73:

Pag.: 001/007
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Pag.: 002/007
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Pag.: 003/007
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Pag.: 004/007

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
52

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

8A
B

75
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IA

 L
O

P
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
05

/2
02

0 
às

 1
4:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
20

70
10

93
44

7 
   

 .

fls. 98



Pag.: 005/007
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Ao Oficial.: R$ 32,97
Ao Estado..: R$ *9,37
Ao IPESP...: R$ *6,41
Ao Reg.Civil R$ *1,74
Ao Trib.Just R$ *2,26
Ao ISS.....: R$ *0,67
Total......: R$ 55,00
SELOS E CONTRIBUIÇÕES
RECOLHIDOS POR VERBA 

Certidão expedida às 11:09:51 horas do dia 04/05/2020

Pedido Nº 763516

Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XVI, 60, "C").

Código de controle de certidão :

Pag.: 006/007
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Ao Oficial.: R$ 32,97
Ao Estado..: R$ *9,37
Ao IPESP...: R$ *6,41
Ao Reg.Civil R$ *1,74
Ao Trib.Just R$ *2,26
Ao ISS.....: R$ *0,67
Total......: R$ 55,00
SELOS E CONTRIBUIÇÕES
RECOLHIDOS POR VERBA 

Certidão expedida às 11:09:51 horas do dia 04/05/2020

Pedido Nº 763516

Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XVI, 60, "C").

Código de controle de certidão :

Pag.: 007/007

Ao Oficial.: R$ 32,97
Ao Estado..: R$ *9,37
Ao IPESP...: R$ *6,41
Ao Reg.Civil R$ *1,74
Ao Trib.Just R$ *2,26
Ao ISS.....: R$ *0,67
Total......: R$ 55,00
SELOS E CONTRIBUIÇÕES
RECOLHIDOS POR VERBA 

Certidão expedida às 11:09:51 horas do dia 04/05/2020

Pedido Nº 763516

Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XVI, 60, "C").

Código de controle de certidão :

Pag.: 007/007
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro

1. Tratando-se de "obrigação propter rem", defiro a penhora sobre o imóvel indicado pela 

parte credora, descrito na  matrícula:  

a) nº 74.508, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo (pg. 

95/101).

2. Fica nomeada a parte devedora possuidora do bem como depositário, independente de 

outra formalidade, servindo a presente decisão, assinada judicialmente, como termo de constrição.

3. Para avaliação do bem penhorado nomeio perito judicial Paulo Roberto Pereira. Fixo 

seus honorários em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).

4. Acaso a parte devedora possua advogado constituído nos autos, fica a mesma intimada, 

via DJE, acerca da referida constrição judicial, bem como de que fora constituído a parte devedora 

possuidora do bem como depositário do bem penhorado, ficando também a parte credora intimada, 

via DJE, para que no prazo de 20 dias, sob pena de arquivamento, extinção:

a) informe o seu e-mail atualizado e telefone para cadastro na Arisp;

b) promova a juntada aos autos de memória atualizado do débito;

c) acaso a parte devedora não possua advogado constituído nos autos e diante da 

necessidade de sua intimação pessoal, deverá a parte credora indicar os endereços com CEP a 

serem diligenciados, fornecendo inclusive os meios necessários a efetivação das diligências;

d) efetue o pagamento dos honorários periciais, conforme acima apontado (item 3).

5. Desde que cumprido o item 4, averbe-se a penhora através do sistema ARISP, 

atentando-se a parte credora que oportunamente será intimado pelo Cartório de Registro de 

Imóveis, via e-mail, para recolhimento das custas concernentes a efetivação da penhora através do 

sistema ARISP, sendo que o seu silêncio acarretará na não efetivação da constrição e no 

arquivamento, extinção do feito.

6. Após a efetivação da penhora através do sistema Arisp: 

6.1. Proceda-se à intimação da parte-devedora pessoalmente acerca da referida constrição 

judicial, bem como de que fora constituído a parte devedora possuidora do bem como depositário 

do bem penhorado;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

6.2. Intime-se o perito judicial, via portal dos auxiliares da justiça, acerca de sua nomeação 

nos presentes autos, bem como, para confecção do laudo, que deverá se elaborado no prazo de 30 

dias.

7. Int.

São Bernardo do Campo, 18 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 28/05/2020 09:30 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0306/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Tratando-se   de   "obrigação   propter   rem",   defiro   a   penhora   sobre   o   imóvel   indicado   pela 
 parte   credora,   descrito   na   matrícula:   a)   nº   74.508,   do   Primeiro   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   São 
 Bernardo   do   Campo   (pg.   95/101).   2.   Fica   nomeada   a   parte   devedora   possuidora   do   bem   como   depositário, 
 independente   de   outra   formalidade,   servindo   a   presente   decisão,   assinada   judicialmente,   como   termo   de 
 constrição.   3.   Para   avaliação   do   bem   penhorado   nomeio   perito   judicial   Paulo   Roberto   Pereira.   Fixo   seus 
 honorários   em   R$   1.300,00   (mil   e   trezentos   reais).   4.   Acaso   a   parte   devedora   possua   advogado   constituído 
 nos   autos,   fica   a   mesma   intimada,   via   DJE,   acerca   da   referida   constrição   judicial,   bem   como   de   que   fora 
 constituído   a   parte   devedora   possuidora   do   bem   como   depositário   do   bem   penhorado,   ficando   também   a   parte 
 credora   intimada,   via   DJE,   para   que   no   prazo   de   20   dias,   sob   pena   de   arquivamento,   extinção:   a)   informe   o 
 seu   e-mail   atualizado   e   telefone   para   cadastro   na   Arisp;   b)   promova   a   juntada   aos   autos   de   memória 
 atualizado   do   débito;   c)   acaso   a   parte   devedora   não   possua   advogado   constituído   nos   autos   e   diante   da 
 necessidade   de   sua   intimação   pessoal,   deverá   a   parte   credora   indicar   os   endereços   com   CEP   a   serem 
 diligenciados,   fornecendo   inclusive   os   meios   necessários   a   efetivação   das   diligências;   d)   efetue   o   pagamento 
 dos   honorários   periciais,   conforme   acima   apontado   (item   3).   5.   Desde   que   cumprido   o   item   4,   averbe-se   a 
 penhora   através   do   sistema   ARISP,   atentando-se   a   parte   credora   que   oportunamente   será   intimado   pelo 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis,   via   e-mail,   para   recolhimento   das   custas   concernentes   a   efetivação   da 
 penhora   através   do   sistema   ARISP,   sendo   que   o   seu   silêncio   acarretará   na   não   efetivação   da   constrição   e   no 
 arquivamento,   extinção   do   feito.   6.   Após   a   efetivação   da   penhora   através   do   sistema   Arisp:   6.1.   Proceda-se   à 
 intimação   da   parte-devedora   pessoalmente   acerca   da   referida   constrição   judicial,   bem   como   de   que   fora 
 constituído   a   parte   devedora   possuidora   do   bem   como   depositário   do   bem   penhorado;   6.2.   Intime-se   o   perito 
 judicial,   via   portal   dos   auxiliares   da   justiça,   acerca   de   sua   nomeação   nos   presentes   autos,   bem   como,   para 
 confecção do laudo, que deverá se elaborado no prazo de 30 dias. 7. Int." 

           São Bernardo do Campo, 28 de maio de 2020. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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L I N H A G E M 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

 

 

 
Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330 

Fone/fax: (11) 4337-3141 

marcia@linhagem.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1011452.83.2019.8.26.0564 
 
 
 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA 
RESIDENCE SERVICE, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, que move em face de P.K. 
HOTELARIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, em curso perante esse r. 
Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por sua 
advogada, em atendimento ao r. despacho de fls. 102/103, ITEM 04: 
 
LETRA “a”, informar os dados da patrona do exeqüente para averbação da penhora no 
registro competente  (ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES IMOBILIÁRIOS DE 
SÃO PAULO), quais sejam: Tel. 4337-3141 e E-mail: rosangela@linhagem.adv.br. 
Por ora, aguarda o envio do boleto bancário, para providenciar o devido recolhimento, a 
fim de que ocorra a regular averbação da penhora realizada no presente feito. 
 
LETRA “b”, apresentar memória atualizado do débito, no valor de R$ 38.407,89 (trinta 
e oito mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e nove centavos). 
 
LETRA “c”, esclarecer que o exequente já promoveu a juntada de custas postais para 
intimação do executado no endereço informado às fls. 88/91. 
 
LETRA “d”, juntar comprovante de pagamento referente aos honorios periciais fixados 
no item 3. 
  
 
 Termos em que, 
 Pede deferimento. 
 São Bernardo do Campo, 
 01 de junho de 2020. 
 
 
 MÁRCIA L. RODRIGUES 
         OAB/SP 266.233 
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L I N H A G E M 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

 

 

 
Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330 

Fone/fax: (11) 4337-3141 

marcia@linhagem.adv.br 

 
(apto 51) 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVI
 Autos 1011452.83.2019.8.26.0564 - 6º Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo

Emissão: 03/06/2020

Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVICE   X   Réu: P.K. HOTELARIA E ADMINISTRAÇ

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

apto 51

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Processo: 1011452.83.2019.8.26.0564

Dt.Juros

 PRINCIPAL

24/05/2018 Taxa Condominial 1.175,6968.0242272%1.092,05 282,16 1.481,3624,0000%24/05/2018

30/05/2018 Taxa Condominial 1.175,6968.0242272%1.092,05 282,16 1.481,3624,0000%30/05/2018

24/06/2018 Taxa Condominial 1.170,6668.3167312%1.092,05 269,25 1.463,3223,0000%24/06/2018

24/07/2018 Taxa Condominial 1.154,1569.293662%1.092,05 253,91 1.431,1422,0000%24/07/2018

24/08/2018 Taxa Condominial 1.151,2769.4668942%1.092,05 241,76 1.416,0521,0000%24/08/2018

24/09/2018 Taxa Condominial 1.151,2769.4668942%1.092,05 230,25 1.404,5420,0000%24/09/2018

24/10/2018 Taxa Condominial 1.147,8369.6752942%1.092,05 218,08 1.388,8619,0000%24/10/2018

24/11/2018 Taxa Condominial 1.143,2669.9539952%1.092,05 205,78 1.371,9018,0000%24/11/2018

24/12/2018 Taxa Condominial 1.146,1269.779112%1.092,05 194,84 1.363,8817,0000%24/12/2018

24/01/2019 Taxa Condominial 1.144,5269.87682%1.092,05 183,12 1.350,5316,0000%24/01/2019

24/02/2019 Taxa Condominial 1.140,4170.1283562%1.092,05 171,06 1.334,2715,0000%24/02/2019

24/03/2019 Taxa Condominial 1.134,2970.5070492%1.092,05 158,80 1.315,7714,0000%24/03/2019

24/04/2019 Taxa Condominial 1.125,6271.0499532%1.092,05 146,33 1.294,4613,0000%24/04/2019

24/05/2019 Taxa Condominial 1.118,9171.4762522%1.092,05 134,26 1.275,5412,0000%24/05/2019

24/06/2019 Taxa Condominial 1.117,2371.5834662%1.092,05 122,89 1.262,4611,0000%24/06/2019

24/07/2019 Taxa Condominial 1.117,1271.5906242%1.092,05 111,71 1.251,1710,0000%24/07/2019

24/08/2019 Taxa Condominial 1.116,0171.6622142%1.092,05 100,44 1.238,779,0000%24/08/2019

24/09/2019 Taxa Condominial 1.114,6771.7482082%1.092,05 89,17 1.226,138,0000%24/09/2019

24/10/2019 Taxa Condominial 1.115,2371.7123332%1.092,05 78,06 1.215,597,0000%24/10/2019

24/11/2019 Taxa Condominial 1.114,7871.7410172%1.092,05 66,88 1.203,956,0000%24/11/2019

24/12/2019 Taxa Condominial 1.108,7972.1284182%1.092,05 55,43 1.186,395,0000%24/12/2019

24/01/2020 Taxa Condominial 1.095,4373.0083842%1.092,05 43,81 1.161,144,0000%24/01/2020

24/02/2020 Taxa Condominial 1.093,3573.1470992%1.092,05 32,80 1.148,013,0000%24/02/2020

24/03/2020 Taxa Condominial 1.091,4973.2714492%1.092,05 21,82 1.135,132,0000%24/03/2020

24/04/2020 Taxa Condominial 704,6973.4033372%706,32 7,04 725,821,0000%24/04/2020

24/05/2020 Taxa Condominial 706,3202%706,32 0,00 720,440,0000%24/05/2020

27.621,84 28.574,80 3.701,81 32.847,98Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

01/06/2020 Valor Total de Custas e Despesas 
Processuais

1.946,6501.946,65 0,00 1.946,65

1.946,65 1.946,65 0,00 1.946,65Subtotal: 

www.sad.com.br LINHAGEM SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Al. Dona Tereza Cristina, 422, Nova Petrópolis - São Bernardo do Campo/SP
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVI
 Autos 1011452.83.2019.8.26.0564 - 6º Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo

Emissão: 03/06/2020

Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVICE   X   Réu: P.K. HOTELARIA E ADMINISTRAÇ

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

apto 51

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Processo: 1011452.83.2019.8.26.0564

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 28.574,80

571,37Total de Multas:

3.701,81Total de Juros:

1.946,65Total de Despesas Processuais:

34.794,63Subtotal:

+ Honorários 10% 3.284,79

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 38.407,89

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.234509

JUROS:
- Contagem: A cada vencimento da(s) parcela(s).
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 03/06/2020.
- Taxa: 1% ao Mês Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$32.847,98 X 1% = R$328,47) Total Taxas: 328,47

328,47

www.sad.com.br LINHAGEM SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Al. Dona Tereza Cristina, 422, Nova Petrópolis - São Bernardo do Campo/SP
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

GUIA JUDICIA X 736 PLAZADescrição:

R$ 1.300,00Valor total:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Bonificação:

R$ 0,00Abatimento:

R$ 0,00Desconto:

R$ 1.300,00Valor:

31/07/2020Data de vencimento:

03/06/2020Data de débito:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora:

Não informadoCPF/CNPJ Sacador
Avalista:

Não informadoRazao Social Sacador
Avalista:

051.174.001/0001-93CPF/CNPJ do pagador:

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICANome do Pagador:

000.000.000/4906-95CPF/CNPJ Beneficiário:

SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIALNome Fantasia
Beneficiário:

BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJRazao Social
Beneficiário:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.Banco destinatário:

00190 00009 02836 585006 84907 868172 1 83330000130000Código de barras:

NEON IMOVEIS E ADM S/S LTDA| CNPJ: 055.055.651/0001-70Empresa:

Agência: 0109 | Conta: 0255718-5 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
Boletos de Cobrança

Data da operação: 03/06/2020 - 12h08

N° de controle: 193.001.991.087.835.875 |  0003067Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

Autenticação

ZmmDu@8A 5LwUMvg4 E@VMDa?M lzkcHh9b NQoQ@sKF ?H?wbDwC Gw8*gavE *q64m*q8

SgFXGTgT ZkjJ3#FJ WZaGQRjy 4HHUuCOc RjcodWxw #KBCusyr kJdf@CGw 848E*Vfk

*qTC6y#P 6TNRJGEb M#XE#Lul 68f4NZAX kB*49EF3 u6QSCP?y 03713200 00160000
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: SAO BERNARDO DO CAMPO SAO BERNARDO DO CAMPO SAO BERNARDO DO CAMPO SAO BERNARDO DO CAMPO

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: MARCIO MANHAES MEDINA COUTINHO MARCIO MANHAES MEDINA COUTINHO MARCIO MANHAES MEDINA COUTINHO MARCIO MANHAES MEDINA COUTINHO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1011452-83.2019.8.26.0564

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO EDIFICIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVICE

CNPJ: 59.979.740/0001-64

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

P K HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME

CNPJ: 67.425.066/0001-02

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 38.407,89

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000327327

Comarca: São Bernardo do Campo

Endereço do imóvel: Apto nº 51, 5º and do Edifício Park Plaza Residence Service, localizado à Av
Nações Unidas, 595. "Obrigação propter rem"
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Bairro: centro

Município: São Bernardo do Campo

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 74508

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 18/5/2020

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: P K HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA - ME

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: P K HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: ROSANGELA AP. DA LINHAGEM

Telefone para contato: (11)4337-3141

E-mail: rosangela@linhagem.adv.br.

Número OAB: 132.080

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 10/07/2020 15:22:5710/07/2020 15:22:5710/07/2020 15:22:5710/07/2020 15:22:57

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: LILIAN DE ANDRADE RIBEIRO ONGAROLILIAN DE ANDRADE RIBEIRO ONGAROLILIAN DE ANDRADE RIBEIRO ONGAROLILIAN DE ANDRADE RIBEIRO ONGARO

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao autor da solicitação de penhora via ARISP, 
devendo providenciar o necessário para o registro, 
observando o e-mail e o número do telefone do patrono  
indicado às fls. 112.

Nada Mais. São Bernardo do Campo, 10 de julho de 2020. Eu, 
___, Lilian de Andrade Ribeiro Ongaro, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 16/07/2020 09:20 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0424/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   autor   da   solicitação   de   penhora   via   ARISP,   devendo   providenciar   o   necessário 
 para o registro, observando o e-mail e o número do telefone do patrono indicado às fls. 112." 

           São Bernardo do Campo, 16 de julho de 2020. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que junto a seguir nota de devolução referente a 
solicitação de penhora junto ao sistema Arisp. Nada Mais. São Bernardo do 
Campo, 13 de agosto de 2020. Eu, ___, Lilian de Andrade Ribeiro Ongaro, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro

Fl. 117: Ao credor, para as providências necessárias, no prazo de dez dias, sob pena 

de arquivamento/extinção.

Int.

São Bernardo do Campo, 21 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 28/08/2020 09:34 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0532/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   117:   Ao   credor,   para   as   providências   necessárias,   no   prazo   de   dez   dias,   sob   pena   de 
 arquivamento/extinção. Int." 

           São Bernardo do Campo, 28 de agosto de 2020. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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L I N H A G E M 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

 

 
 

Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330 
Fone/fax: (11) 4337-3141 
marcia@linhagem.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1011452.83.2019.8.26.0564 
 
 
 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA 
RESIDENCE SERVICE, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, que move em face de P.K. 
HOTELARIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, em curso perante esse r. 
Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por sua 
advogada, manifestar ciência acerca da Nota Devolutiva de fls. 117, bem como 
esclarecer que não efetuou o pagamento dos emolumentos para averbação da penhora, 
uma vez que não recebeu o boleto ARISP via e-mail. 
 
 Assim, reitera o pedido para que seja enviado 
o boleto ARISP por e-mail, indicando os dados requisitados pelo sistema, quais sejam,  
Tel. 4337-3141; cel: 9-9969-6491; 9-8607-8732 e e-mail: rosangela@linhagem.adv.br, 
para que seja enviado o boleto bancário, a fim de que ocorra a regular averbação da 
penhora realizada no presente feito. 
 
 Caso não seja possível o envio do boleto por e-
mail, requer que seja efetuado novo pedido de penhora e quando de sua prenotação, 
conste da publicação de ciência ao exequente, o código do protocolo de penhora ou nº 
do boleto. 
 
 
 Termos em que, 
 Pede deferimento. 
 São Bernardo do Campo, 
 04 de setembro de 2020. 
 
 
 
 MÁRCIA L. RODRIGUES 
         OAB/SP 266.233 
 
 
(apto 51) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro

Vistos.

À vista do alegado à fl. 121, renove-se a prenotação via ARISP.

Int.

São Bernardo do Campo, 29 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 17/11/2020 13:36 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0644/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   17/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. À vista do alegado à fl. 121, renove-se a prenotação via ARISP. Int." 

           São Bernardo do Campo, 17 de novembro de 2020. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: SAO BERNARDO DO CAMPO SAO BERNARDO DO CAMPO SAO BERNARDO DO CAMPO SAO BERNARDO DO CAMPO

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: MARCIO MANHAES MEDINA COUTINHO MARCIO MANHAES MEDINA COUTINHO MARCIO MANHAES MEDINA COUTINHO MARCIO MANHAES MEDINA COUTINHO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1011452-83.2019.8.26.0564

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO EDIFICIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVICE

CNPJ: 59.979.740/0001-64

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

P K HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME

CNPJ: 67.425.066/0001-02

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 38.407,89

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000351601

Comarca: São Bernardo do Campo

Endereço do imóvel: Apto nº 51, 5º and do Edifício Park Plaza Residence Service, localizado à Av
Nações Unidas, 595. "Obrigação propter rem"

1
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Bairro: centro

Município: São Bernardo do Campo

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 74508

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 18/05/2020

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: P K HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA - ME

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: P K HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: ROSANGELA AP. DA LINHAGEM

Telefone para contato: (11)4337-3141

E-mail: rosangela@linhagem.adv.br.

Número OAB: 132.080

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 29/01/2021 14:21:2329/01/2021 14:21:2329/01/2021 14:21:2329/01/2021 14:21:23

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: LILIAN DE ANDRADE RIBEIRO ONGAROLILIAN DE ANDRADE RIBEIRO ONGAROLILIAN DE ANDRADE RIBEIRO ONGAROLILIAN DE ANDRADE RIBEIRO ONGARO

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

2
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao autor da solicitação de penhora via ARISP, 
devendo providenciar junto ao cartório de registro 
competente o necessário efetivação da averbação, 
observando o e-mail e o número do telefone do patrono  
indicado às fls. 112.

Nada Mais. São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2021. Eu, 
___, Lilian de Andrade Ribeiro Ongaro, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 09/02/2021 14:16 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0058/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   09/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   autor   da   solicitação   de   penhora   via   ARISP,   devendo   providenciar   junto   ao 
 cartório   de   registro   competente   o   necessário   efetivação   da   averbação,   observando   o   e-mail   e   o   número   do 
 telefone do patrono indicado às fls. 112." 

           São Bernardo do Campo, 9 de fevereiro de 2021. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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L I N H A G E M 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 
 

 
 

Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330 
Fone/fax: (11) 4337-3141 
marcia@linhagem.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO  – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1011452.83.2019.8.26.0564 
 
 
 
 

  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA 
RESIDENCE SERVICE, já qualificado nos autos da EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, que move contra P.K. HOTELARIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, em curso perante esse r. Juízo e respectivo 
Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por sua advogada, requerer juntada 
da inclusa cópia do comprovante de recolhimento da Taxa ARISP.  

 
 

 Para prosseguimento da execução requer a 
nomeação de perito para a avaliação do imóvel com a finalidade de levá-lo às praças 
públicas. 
 
 
 Termos em que, 
 Pede deferimento. 
 São Bernardo do Campo, 
 10 de Março de 2021. 
 
 
 

MÁRCIA L. RODRIGUES 
OAB/SP 266.233 

 
 
 
 
(apto 51) 
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04/03/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:49:55

289702897                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: LINHAGEM SOC INDIVIDUAL                

AGENCIA: 2897-5          CONTA:        101.636-9

================================================

BANCO BRADESCO S.A.                             

------------------------------------------------

23797748019105700000108024343504785490000028630 

BENEFICIARIO:                                   

1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TI             

NOME FANTASIA:                                  

1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TI             

CNPJ: 43.297.514/0001-63                        

BENEFICIARIO FINAL:                             

1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TI             

CNPJ: 43.297.514/0001-63                        

PAGADOR:                                        

CONDOMINIO EDIFICIO PARK PLAZA RESI             

CNPJ: 59.979.740/0001-64                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             30.402

DATA DE VENCIMENTO                    04/03/2021

DATA DO PAGAMENTO                     04/03/2021

VALOR DO DOCUMENTO                        286,30

VALOR COBRADO                             286,30

================================================

NR.AUTENTICACAO            8.C9A.2FE.465.098.BF4

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé quejunto a seguir cópia da matrícula com a averbação 
expedida pelo Cartório de Registro competente. Nada Mais. São Bernardo 
do Campo, 11 de março de 2021. Eu, ___, Lilian de Andrade Ribeiro 
Ongaro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Para expedição de carta de intimação da constrição da parte 
devedora

Nada Mais. São Bernardo do Campo, 26 de março de 2021. Eu, 
___, Eliane Oseko, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro

Vistos.

Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 102/103 dos autos. 

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 29 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

6ª VARA CÍVEL

Rua Vinte e Três de Maio, 107 - São Bernardo do Campo-SP - CEP 09606-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564  (controle 2019/000699)

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Destinatário(a):
Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda
Rua Galvao Bueno, 700, apto 11, Liberdade 
São Paulo-SP 
CEP 01506-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da constrição judicial (PENHORA) que recaiu sobre o seguinte imóvel: 
apartamento nº. 51, do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVICE, localizado na Avenida Nações 
Unidas, 595 - apto. 51 - Chácara Inglesa - São Bernardo do Campo - SP - 09726-110, conforme termo/auto de penhora ou 
certidão da ARISP disponível para consulta na internet, bem como de que fora constituído como depositário do bem penhorado. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Bernardo do Campo, 26 de março de 2021. Márcio Manhães Medina Coutinho, Coordenador, que assino digitalmente.
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

14
52

-8
3.

20
19

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

A
8D

F
6D

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 M

A
G

N
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 C

R
U

Z
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

04
/2

02
1 

às
 1

3:
50

 .

fls. 144



 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 13/04/2021 09:33 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0227/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   13/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/04/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Patricia   Svartman   Poyares   Ribeiro   Vistos.   Cumpra-se 
 integralmente a decisão de fls. 102/103 dos autos. Intime-se. São Bernardo do Campo, 29 de março de 2021." 

           São Bernardo do Campo, 13 de abril de 2021. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cadastrei o perito sr. PAULO ROBERTO PEREIRA 
nestes autos e no portal de auxiliares da justiça e o intimei por e-mail que 
segue. Nada Mais. São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2021. Eu, ___, 
Eliane Oseko, Escrevente Técnico Judiciário. 
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28/04/2021 Email – ELIANE OSEKO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGFiMjM5ODZkLTc1YTgtNGZkZC04YjNmLThlZTQwYWRjYzM3NAAQAGd%2FC34%2FLp5Olx… 1/1

nomeacao e confeccao laudo processo digital 1011452-83.2019.8.26.0564 da 6 Vara
Civel de SBCampo - SP

ELIANE OSEKO <eoseko@tjsp.jus.br>
Qua, 28/04/2021 19:09
Para:  paulo.perito@hotmail.com <paulo.perito@hotmail.com>

1 anexos (238 KB)
1011452-83.2019.8.26.0564 SENHA.pdf;

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564 da 6a Vara Civel de São Bernardo do Campo - SP
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service
Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda 

Prezado senhor Paulo, boa noite.

Pelo presente, INTIMO Vossa Senhoria acerca de sua nomeação nos autos acima indicados, bem como, para
confecção do laudo, que deverá se elaborado no prazo de 30 dias.

Segue em anexo senha de acesso aos autos.

Atenciosamente

ELIANE OSEKO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 6a. Vara Cível de São Bernardo do Campo - 
Rua Vinte e Três de Maio, 107 - Vila Tereza - São Bernardo do Campo  - CEP: 09606-000
telefone: (11) 2845 -9557 / 9569 / 9560 
E-mail Oficio: saobernardo6cv@tjsp.jus.br
E-mail: eoseko@tjsp.jus.br
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mailto:eoseko@tjsp.jus.br


PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP.  
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1011452-83.2019.8.26.0564 
 
 
 
 
                                                    PAULO ROBERTO PEREIRA, (Técnico em Transações 
Imobiliárias) e Avaliador Judicial, nomeado nos autos da Ação de Execução 
requerida por Condomínio Park Plaza Residence Service em face de PK Hotelaria e 
Adm. de Bens Ltda, processo em curso por este r. Juízo, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, para apresentaro seu trabalho, consistente do Laudo 
de Avaliação, cuja juntada aos autos, neste ato requer. 
 
 
                                                                 Nestes Termos 
                                                                 P. Deferimento. 
 
 
                                                   Santo André, 29 de Abril de 2021.             
 
                                                                Paulo Roberto Pereira 
                                                                    Avaliador Judicial 
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JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP. 
 
Ação de Execução 
Requerente: Condomínio Park Plaza Residence Service em face de  
Requerido: PK Hotelaria e Adm. de Bens Ltda 
 

L A U D O    
D E 

                      A V A L I A Ç Ã O 
 
Objetivo: 
 
Proceder à avaliação do imóvel, objeto da determinação de fls., dos autos, referente 
ao imóvel “Uma Unidade Autônoma”, denominada (Flat) de nº 51, localizado no 5º 
andar, integrante do Edifício “Park Plaza Residence”, situado à Avenida das 
Nações, nº 595, Bairro Chácara Inglesa, perímetro urbano do Município de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. 
 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:  
 
A avaliação do imóvel a seguir descrito, foi realizada com base no método comparativo de 
dados e normas, adotando-se o critério do { m² } metro quadrado do terreno  e da área 
construída, ou no todo, em se tratando de unidades autônomas. 
A presente avaliação, fora realizada de acordo com o ABNT NBR 14.653/2 e IBAPE SP 2011, 
através do método mais apropriado, ou seja, “Método Comparativo de Dados”. 
Para obtenção do valor básico do imóvel, o signatário procedeu pesquisas inloco, dentro dos 
setores de localização dos mesmos, baseando-se também em imóveis dentro das mesmas 
regiões geoeconômica, coletando assim, elementos que foram homogeneizados segundo as 
normas para Avaliações e Laudos, bem como a atual Lei da Oferta e Procura, que esta 
predominando atualmente no mercado. 
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Da Vistoria: 

Este vistor procedeu às diligências necessárias, no sentido de vistoriar o bem, 
logrando êxito, apenas na vistoria da unidade similar de nº 43, uma vez que a 
unidade encontra-se vazia de coisa e pessoas, c.f., informações obtidas com o 
síndico Sr. Rafael, que autorizou a vistoria interna do Condomínio, tendo sido 
acompanhado pelo mesmo, contudo, obedecendo ao cumprimento do 
“distanciamento social”, de acordo com o Decreto Estadual da Quarentena, em 
virtude da “pandemia da corona vírus”, tudo em conformidade e com as devidas 
precauções, com o uso de máscara e álcool gel, percorrendo e fotografando, 
conforme ilustrações que fazem parte deste laudo avaliatório, passando assim a 
proceder a presente avaliação, pelo “Método Comparativo de Dados”, por ser uma 
das prerrogativas da IBAPE. 

 
IMÓVEL  

Matrícula nº. 74.508 
1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo 

“Uma Unidade Autônoma”, denominada (Flat) de nº 51, localizado no 5º andar, 
integrante do Edifício “Park Plaza Residence”, situado à Avenida das Nações, nº 
595, Bairro Chácara Inglesa, perímetro urbano do Município de São Bernardo do 
Campo, Estado de São Paulo, composto de: sala de estar com varanda, 01 dormitório 
do tipo suíte e uma pequena cozinha, com área privativa de 35,10 m², área comum 
de 53,494m², perfazendo área total de 88,594m², correspondente a uma fração 
ideal de 0,8907% do terreno, e nas demais coisas de uso comum do condomínio, 
assegurado o direito de uso de uma da vaga para veículo, localizadas 
indistintamente em qualquer dos subsolos, com o auxílio de manobrista. 
 
O Edifício “Park Plaza Residence”, aparenta aproximadamente 30 anos, e é 
composto de: Térreo: recepção, hall de espera, sala de controle, sala de reuniões, 
WCs/Sociais., e elevador social, sendo o piso mesclado em granito e cerâmica, 
escada de acesso aos andares superiores, sendo, 14 andares, com 08 unidades por 
andar, totalizando 107 unidades e 03 níveis de subsolos (garagens) e cobertura com 
amplo para festas e acesso área de piscina, e esta construído em um terreno com 
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área de 1.062,75m², estando o edifício apresentando aspecto de abandono, 
necessitando de manutenções em forme generalizada.    

 
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: 
O Edifício “Park Plaza Residence”, têm as características de apartamento de 
padrão “Médio Alto“, havendo no local toda a infra-estrutura necessária como, linha 
regular de ônibus, rede de água, iluminação pública, esgoto, telefone, pavimentação 
asfáltica, sendo ainda beneficiado pelo comércio regular nas proximidades, como 
padaria, farmácia, açougue, armazém, hospitais, lojas, bancos, Shopping Center, etc. 
 
Do Logradouro: 
O imóvel encontra-se localizado próximo a área central do Município de São 
Bernardo do Campo, tendo como principais vias de acesso, a Avenida Kennedy, Av. 
Lucas Nogueira Garcês e Rodovia Anchieta. 
 

 
Fontes de Pesquisas: 

 
Pesquisas em sites: Imóvel WEB, Viva Real, Trovit 

 
Imobiliárias Consultadas Inloco 

 
Guaíra Negócios Imobiliários 

Rua Continental, nº 853 Jd. Do Mar 
São Bernardo do Campo 

 
Casari Imobiliária e Administração 

Av. Kennedy, nº 159 
São Bernardo do Campo 

 

 

Continental Imóveis 
Av. Kennedy, nº 130 

São Bernardo do Campo 
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Avaliação 
 
 
 
 
 

Obedecidos aos critérios narrados em todo o corpo do presente Laudo de 
Avaliação, atribua-se ao presente imóvel (unidade autônoma) no estado, o valor 
médio de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais ). 
 
 
 
Desta forma,   
 

Importa a presente Avaliação o valor médio de   
R$ 230.000,00  

(Duzentos e Trinta Mil Reais) 
 

 

 
                                                Santo André, 29 de Abril de 2021 

 
                                                    Paulo Roberto Pereira 

                                                     Avaliador Judicial 
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Fotos do Imóvel  
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Fotos do Imóvel  
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Fotos do Imóvel  
 

 

 
 

 

              
 

 

Unidade vistoriada nº 43 
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Mapa de Localização do Imóvel 

IMÓVEL  
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ENCERRAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
Para que se faça cumprir seus devidos e regulares efeitos, eu Paulo Roberto 
Pereira, Perito Judicial, honrosamente nomeado nestes autos, elaborei o presente 
Laudo de Avaliação, que segue por mim devidamente assinado e rubricado em seu 
todo, que consta de fls., 01 a 14 inclusive com as devidas ilustrações.  
 
 
 
 

 
                                                                 Santo André, 29 de Abril de 2.021. 

 
 

                                                                         Paulo Roberto Pereira 
                                                                        Perito Judicial 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

1 
E‐mail: paulo.perito@hotmail.com 

Cel.(11) 9‐7696.81.10 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP.  
 
 
 
 
Processo nº. 1011452-83.2019.8.26.0564 
 
 
 
 
                                                    PAULO ROBERTO PEREIRA, (Técnico em Transações 
Imobiliárias) e Avaliador Judicial, nomeado nos autos da Ação de Execução 
requerida por Condomínio Park Plaza Residence Service em face de PK Hotelaria e 
Adm. de Bens Ltda, processo em curso por este r. Juízo, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, para, tendo em vista a já apresentação do seu 
trabalho, consistente do Laudo de Avaliação, requerer o levantamento dos 
honorários periciais, depositados. 
 
Requer ainda, em atendimento ao (Comunicado Conjunto 2205/2018, DJE de 
09/11/2018, p. 01), requerer a juntada aos autos, do “FORMULÁRIO MLE” anexo, para 
a devida expedição do mandado de levantamento dos honorários periciais 
depositados., cf., guia de fls., dos autos. 
 
                                                                 Nestes Termos 
                                                                 P. Deferimento 
                                                                                          
                                                   Santo André, 29 de Abril de 2021.             
 
 
                                                                Paulo Roberto Pereira 
                                                                    Avaliador Judicial 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

2 
E‐mail: paulo.perito@hotmail.com 

Cel.(11) 9‐7696.81.10 
 

 
 
 
 
FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
 

Número do processo: 1011452-83.2019.8.26.0564  

Nome do beneficiário do levantamento: PAULO ROBERTO PEREIRA 

(Perito Judicial) 

Advogado: 

OAB: 

Nº da página do processo onde consta procuração: 

Tipo de levantamento: () Parcial 

                                       (X) Total  

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): 

CPF ou CNPJ: 666.348.068-53 

Tipo de levantamento: () I - Comparecer ao banco; 

(X) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

() III – Crédito em conta para outros bancos; 

() IV – Recolher GRU; 

() V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Observações: Banco do Brasil SA - Ag. 5596-4       C/c. 6.354-1 

Autorização Permanente nº 30 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro

Expeça-se mandado de levantamento, em favor do expert.

Digam sobre o laudo (pp. 150/163), em quinze dias (CPC, artigo 477, § 1º). 

Int.

São Bernardo do Campo, 03 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 17/05/2021 16:12 
 Certidão - Processo 1011452-83.2019.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0315/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   17/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/05/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Patricia   Svartman   Poyares   Ribeiro   Expeça-se   mandado   de 
 levantamento,   em   favor   do   expert.   Digam   sobre   o   laudo   (pp.   150/163),   em   quinze   dias   (CPC,   artigo   477,   §   1º). 
 Int. São Bernardo do Campo, 03 de maio de 2021." 

           São Bernardo do Campo, 17 de maio de 2021. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11) 2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011452-83.2019.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o mandado de levantamento (p. 165)  foi expedido 
conforme determinado, bem como  foi processado no Portal de Custas. 
Nada Mais. São Bernardo do Campo, 28 de maio de 2021. Eu, ___, Lilian 
de Andrade Ribeiro Ongaro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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L I N H A G E M 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

 

 
 

Alameda Dona Teresa Cristina, 422, Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo – SP – CEP: 09770-330 
Fone/fax: (11) 4337-3141 
marcia@linhagem.adv.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1011452.83.2019.8.26.0564 
 
 
 
 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARK PLAZA 
RESIDENCE SERVICE, já qualificados nos autos da EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, que move em face de P.K. 
HOTELARIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, vem, por sua advogada, 
manifestar ciência acerca do laudo judicial de fls. 150/163, bem como informar que está 
de acordo com o valor apurado pela Sr. Perito. 
 
 
 Por ora, requer o prosseguimento da execução 
com o praceamento do bem e para isso, faz-se necessário a nomeação de gestor judicial, 
com a intimação do mesmo para início dos trabalhos, através de e-mail 
(preferencialmente), ofício, e/ou pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo.  
 
 
 Requer, ainda, seja deferida vistas dos 
presentes autos à empresa indicada, na pessoa de um de seus prepostos, mediante 
autorização, objetivando a realização do que for necessário para o êxito do ato 
processual.  
 
 
 Termos em que, 
 Pede deferimento. 
 São Bernardo do Campo, 
 04 de junho de 2.021 
 
 
 MÁRCIA L. RODRIGUES 
              OAB/SP 266.233 
 
 
(apto 51) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 
2845-9557/, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011452-83.2019.8.26.0564  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Park Plaza Residence Service

Executado: Pk Hotelaria e Administraçao de Bens Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro

Observo decurso de prazo, com relação a parte devedora, para manifestação 

acerca do laudo pericial e diante da concordância da parte credora (fls. 169), homologo 

o laudo de avaliação pelo valor lá apontado. 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 

encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel 

de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do e. TJSP para os débitos judiciais 

comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR, leiloeiro 

na empresa “LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA - LANCE JUDICIAL” 

(www.lancejudicial.com.br), telefone (13) 3384-8000, a qual deverá ser intimada 

preferencialmente por e-mail (contato@lancejudicial.com.br), que, conforme 

consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o e. TJSP. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 

informado previamente aos interessados.
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O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 

acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema 

do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 

tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 

com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

CPC, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das NSCGJ. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do CPC. 

Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, par. único, 

do CTN.

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, par. único, 

do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 

quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) 

até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor 

de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.
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Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o 

bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 

Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 

bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 

pessoas previstas no art. 889, do CPC, cabendo ao leiloeiro, para a garantia da 

higidez do negócio, encaminhar as comunicações pertinentes, juntando 

posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime-se a parte-

devedora, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 

Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de 

citação ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio 

edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem 

judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a 

ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

São Bernardo do Campo, 21 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0423/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   05/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/07/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rosangela Aparecida da Linhagem (OAB 132080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Patricia   Svartman   Poyares   Ribeiro   Observo   decurso   de   prazo, 
 com   relação   a   parte   devedora,   para   manifestação   acerca   do   laudo   pericial   e   diante   da   concordância   da   parte 
 credora   (fls.   169),   homologo   o   laudo   de   avaliação   pelo   valor   lá   apontado.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em 
 leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro 
 e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem. 
 Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que 
 se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 e.   TJSP   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   JOSÉ   VALERO   SANTOS 
 JÚNIOR,   leiloeiro   na   empresa   LANCE   ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA   -   LANCE   JUDICIAL 
 (www.lancejudicial.com.br),   telefone   (13)   3384-8000,   a   qual   deverá   ser   intimada   preferencialmente   por   e-mail 
 (contato@lancejudicial.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e 
 habilitado(a)   perante   o   e.   TJSP.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação, 
 a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 CPC,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   NSCGJ.   Caberá   ao   leiloeiro 
 efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as 
 normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do 
 CPC.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se 
 encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   art.   130,   par.   único,   do 
 CTN.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de 
 débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   par.   único,   do   CTN,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que 
 possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em 
 adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   CPC,   cabendo   ao 
 leiloeiro,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   encaminhar   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
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 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime-se   a 
 parte-devedora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como 
 ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se 
 encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int. São Bernardo do Campo, 21 de junho de 2021." 

           São Bernardo do Campo, 5 de julho de 2021. 

           Thiago Andrade Honorato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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